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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO
PODER EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO

TíTULO DEFINITTVo DE DIREITo REAL DE PRoPRIEDADE

N" 0í /00009-20í 9/PMSB/20.t 9.

O MUNICíPIO DE SÃO BERNARDO.MA OUTORGA O PRESENTE TíTULO DE
PROPRIEDADE NA FORMA ABAIXO.

O Governo Municipal de São Bernardo, Estado do Maranhão, através da
Prefeitura Municipal, Pessoa JurÍdica de Direito Público lnterno, inscrita no CNPJ/
MF sob o no 06.125.389/0001-88, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. JOÃO
IGOR VIEIRA CARVALHO, brasileiro, casado, médico, portador do RG no
020825522002-9/SSP-Í\44 e CPF no 002.551 .633-71, residente e domiciliado nesta
cidade, por Açáo da Secretaria Municipal de lnfÍaestrutura e Serviços Urbanos -
SEMINFRA, neste ato representado pelo Secretário Municipal, Sr. ANTONIO
BERNARDO SILVA, brasileiro, solteiro, autônomo, portador do RG no
2588067203-6/SSP-MA e CPF no 315.430.903-97, residente e domiciliado nesta
cidade, nomeado nos termos da Portaria Municipal no 02412019, de 16 de janeiro
de 2017 .

Nos termos da Lei Orgânica Municipal e em @nformidade com a Lei Ordinária
Municipal no 764, de 02 de outubro de 2019; Decreto Municipal no 80/2019 e nos
termos da Lei FedeÍal no 10.25712001; Lei Federal no 13.465/20'17; Lei no

10.40612002 e Decreto Federal no 9.310/20í8, que autoriza o Poder Executivo
Municipal a expedição de Título Definitivo de Direito Real de Propriedadê para
fins de Regularizaçâo Fundiária, a: CARLA RAULIANE MEIRELES DA CRUZ
SILVA , RG no 3.406.362 SSP/PI, CPF No 036.589.133-98, brasileiras, maior
solteira, funcionária publica, residente e domiciliado na rua Conego Nestor no 863
bAirrO CENtrO, SáO EiErNArdO-NIA O TÍTULO DEFINITIVO DE DIREITO REAL DE
PROPRIEDADE NO O1/OOOO9.2O19/PMSB/2019, DA AREA DE 391,556M" COM
PERIMETRO DE 98,84m. LOCALIZÂDO NA RUA MARECHAL DODORO S/ N" ,

PERíMETRo URBÁNO BAIRRO PLANALTO, SÃO BERNARDO.MA , NO
VALOR DE R$ í2.OOO,OO , ESPECIFICADA NO MAPA DE
GEOREFERENCTAMENTO, PARTE INTEGRANTE DESTE TíTULO, SEM
CONDIÇÃO RESOLUTIVA, mediante o pagamento das taxas e custas emitidas
pelo Outorgante.

São Bernardo-MA, 03 de dezembro de 2019.

JOÃO IGOR VIERA CARVALHO

PÍefeito Municipal

CARLA RAULIANE MEIRELES DA CRUZ SILVA

Outorgado(a)

ANTONIO BERNARDO SILVA

Secretário SEMINFRA


